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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 6981/2023. 
De 13 de junho de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o endereço de 
localização e funcionamento do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes da solicitação 
constante do processo administrativo eletrônico n. 24.686/2023: 

 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. O Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município de Fazenda Rio Grande 
terá seu endereço de localização e funcionamento situado na Rua Santos, n. 100, 
Estados, Parque Verde, CEP 83830-136, neste Município. 
 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
eventuais disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.13 14:55:03 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
                   COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA                                                                  

E REMUNERAÇÃO - CPCCR 
 

 
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760 (1º Andar) – Bairro Pioneiros 

CEP: 83.833-016 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 3608-7368 e-mail: cpccr@fazendariogrande.pr.gov.br 

                  EDITAL N.º 039/2023 – CPCCR 
 

De 05 de junho de 2023 
 

RETIFICA O EDITAL N° 020/2023-CPCCR DE RESULTADO DO CRESCIMENTO 
POR APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL E DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 
 

Súmula: Retifica o Edital n° 020/2023-CPCCR de 
resultado do Crescimento por Aperfeiçoamento dos 
servidores públicos do Quadro Geral e do Instituto de 
Previdência do Município de Fazenda Rio 
Grande/Paraná. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Decreto nº 6390/2023 e a COMISSÃO DO PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas 
por meio da Portaria nº 148/2022 e em cumprimento à Lei Complementar n° 092/2014 e ao 
Decreto n° 4030/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Retifica o Anexo I do Edital n° 020/2023-CPCCR de Crescimento por 

Aperfeiçoamento dos servidores do Quadro Geral, após analise do processo n° 
34912/2023, conforme a alteração abaixo relacionada: 

Onde se lê: 
PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 

00004636/2023 287201 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEFERIDO 1 
Leia – se: 

PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 
00004627/2023 287201 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEFERIDO 1 

 
Art. 2º - Inclui-se ao Anexo I do Edital n° 020/2023-CPCCR de Crescimento por 

Aperfeiçoamento dos servidores do Quadro Geral, o processo e a matrícula abaixo 
relacionada: 

PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 
000004636/2023 326801 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEFERIDO 1 

 
Art. 3º - Todos os demais termos do Anexo I do Edital n° 020/2023 – CPCCR 

seguem inalterados. 
Fazenda Rio Grande/PR. 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                               LUANA DE F. G. BERGAMASCO       
          Secretário Municipal de Administração                                      Presidente da CPCCR  
                     Decreto 6930/2023                                                           Portaria n° 148/2022                        
 
 
 
                                                PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW  
                                                                Diretora de Área - SMA  
                                                                  Decreto 6244/2022                        

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.13 15:54:40 -03'00'

~ FÃZENDA JIM)!.. RIO GRANDE 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER- CMDM 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

Edita l de CONVOCAÇÃO DO CMDM Nº 001 12023 

Fazenda Rio Grande, 13 de Junho 2023. 

Retificação. 

Data 

20/03/2023 

20/03/2023 à 
24/04/2023 

25/04/2023 e 
26/04/2023 

27/0412023 A 
13/06/2023 

14/06/2023 a 
15/06/2023 

Tatiane Almeida Hagy Ribeiro 

Diretora Geral da Secretaria Municipal da Mulher 
Decreto n"681912023 

Publicação do Edital 

ANEXO 1 

CRONOGRAMA 

Etapa 

Credenciamento das Organizações da Sociedade Civil 

Avaliações das Inscrições 

Publicação da re lação dos inscritos e habilitados 

Prazo de recurso para as entidades indeferidas 
credenciamento 

em seu 

16/06/2023 A Análise e deliberação dos recursos referentes aos indeferimentos dos 

la.- .,~ .......... ,. 
-·· , FAZENDA 

'·, RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER FAZENDA RIO GRANDE - PR 

EDITAL N° 03 de 13 DE JUNHO DE 2023. 

Retificação da Divulgação do resultado das Inscrições das Organizações da 
Sociedade Civil inscritas e habilitadas para a Assembléia de Eleição dos 
Conselheiros T itulares e Suplentes, que irão compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDM para o biênio 2023-2025. 

O Conselho Municipal da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe é 
conferida pela Lei nº 173 de 08 de julho de 2003, com alterações posteriores 
dadas pela Le i nº 1368/2020, torna público o resultado das Organizações da 
Sociedade Civil inscritas para a Assembléia de Eleição dos Conselhos Titulares 
e Suplentes, que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
para o biênio 2023-2025. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -APAE: 

Conselho de Pastores de Fazenda Rio Grande; 

Federação de Mulheres do Paraná; 

Reduto de Meninas: 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná -APP Sindicato; 

Tenda de Umbanda de Oxalá e Yemanjá - TUFOY; 

Associação de Desenvolvimento das Mulheres Empreendedoras - ADME: 

Fazenda Rio Grande, 13 de junho de 2023. 

23/06/2023 

26/06/2023 

27/06/2023 

29/06/2023 

credenciamentos. 
Publicação do resultado fina l dos habilitados. 

Eleição de escolha dos representantes que comporão o CMDM. 

Publicação do Resultado da Eleição 

Consd llo l\lunidpRl dos Dirtitoscl• l\lulhtr 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fa,:enda Rio Grande- PR 

Fones:3608-7636 

~a~FAZENDA 
Jllllj.. RIOGRANDE 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

ATO DE CONCESSÃO nº 394/2023 
 

Processo nº. 197/2023 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais à servidora 
Sandra Goss Velter Kuchnir. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formalizada 
pela Servidora Sandra Goss Velter Kuchnir, matrícula nº 58101, cargo de Orientadora 
Educacional; 
 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob nº. 197/2023, estando 
devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 

Decido que fica concedida Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/2005 c/c art. 40, §1º, III da CF e com o art. 
34, I, da Lei Municipal 70/2001, bem como com o art. 7º da EC 41/2003, correspondente 
ao valor de R$ 11.252,90 (onze mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa 
centavos), com efeitos a partir de 06/06/2023. 
 

 O valor do provento será reajustado na mesma proporção e data e sempre que a 
remuneração dos servidores em atividade for modificada (Art. 2º da EC 47/2005 c/c Art.7º 
da EC 41/2003). 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 

”
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 392/2023 
Processo nº. 160/2023 

 

Dispõe sobre a anulação do ATO DE CONCESSÃO nº 
389/2023 e concessão de Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora Justina de Fatima de Lima. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei nº 069, de 
21 de dezembro de 2.001, e; 

 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora 

Justina de Fatima de Lima, matrícula nº 351324, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços gerais. 

  
Considerando, ainda, a Súmula 473 do STF, que possibilita à administração anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos, anulo o ATO DE CONCESSÃO nº 389/2023; e 

 
Decido que fica concedida, nos termos dos artigos 31, “a”, e 32 complementados pelo 

inciso II, alínea “a”, do artigo 23, da Lei Municipal nº. 70, de 21 de dezembro de 2.001, a 
Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição - Regra 
Permanente Art. 40 – Aposentadoria por Idade (Art. 40 §§ 3 e 17 c/c Art. 40 - §1º, III, da 
CF). O valor do provento proporcional mensal inicial é de R$ 1.046,97 (um mil e quarenta e 
seis reais e noventa e sete centavos). 

 
No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 

da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões), 
correspondente ao valor de R$ 1.356,64 (um mil trezentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos), com efeitos a partir de 08 de maio de 2023. 

  
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º da CF, c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 42/2023
PROTOCOLO 23192/2023 - Processo Administrativo nº. 088/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de equipamentos para a Unidade do Armazém da Família do 
Município  de  Fazenda  Rio  Grande  –  PR,  conforme  solicitação  da  Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 

14/06/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 

27/06/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de junho de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ --~ 

NDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA O Pregão Eletr6nico n11 36/2023, o qual tem como objeto o "Contratação 
de empresa especiallzada em serviços gráficos para confecção de carteiras de 
vacinação Infantil, conforme solicitação da Secretaria Munlcipal de SaúdeH, e ADJUDICA 
o objeto em favor empresa ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, pessoa Jurídica inscrita 
no CNPJ sob O nl! 07.259.843/ 0001-56, vencedora dos Itens 01 e 02, com valor total de 
RS R$ 5.970,00 (cinco mil novecentos e setenta reais) . O processo atendeu a legislação 
pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer n!I 316/2023 da Procuradoria 
Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de junho de 2023. 

~g:~iNIO~--~ 
SILVA:043186889 =~"°:,;~ •• ,,.. 
17 -lllW 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municlpal 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~[-~ ,, COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA-

Decreto nQ 6.790/2022 

Protocolo nº 6.475/2023: Secretaria Municipal de Educação 

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - N° 05412023 

' 

Em atenção a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme Ofício 
149/2023 - SME (p.02}, datado de 06 de fevereir de 2023, com pedido de avaliação para fins 

de locação segue manifestação desta Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária -

CPAI. Os documentos não serão reproduzidos na íntegra, a apresentação limita-se ao 
material indicado. 

As informações para identificação e caracterização do imóvel foram levantadas junto a 

Secretaria requerente, da documentação anexa, da base cadastral municipal e vistoria no 
local. 

Todas as dimensões e medidas foram obtidas da documentação apresentada pela 

Secretaria requerente, sendo consideradas como corretas e verdadeiras, não tendo sido 

objeto de aferição. Todas as informações coletadas foram entendidas como de boa fé. 

Por premissa, o imóvel foi considerado livre de ônus passíveis de influenciar no valor a 
locação. 

Segue o parecer. 

1. Considerações Iniciais 

A avaliação busca a produção da melhor informação passivei a partir dos 

elementos disponíveis, analisando os dados, primando pela correta interpretação e 

aplicação ao caso concreto. 

Considerando, um dos princípios gerais da avaliação, conforme ABNT NBR14653 -
1 :2019, segundo a qual : 

A avaliação de bens e seus frutos e direitos é uma análise técnica para identificar 
va lores, custos ou indicadores de viabilidade econômica, para um determinado 
objetivo, finalidade e data, considerando determinadas premissas ( ... ).1 

2. Identificação do Imóvel (matrícula 14.835 RIFRG) 

O processo contempla a locação de parte da edificação de uso comercial, localizada 
na Rua Espanha nº66, esquina com a Rua Itália nº290. 

Lote sob nº21-A, planta Jardim Alto da Glória, perfazendo 2.295,88 m2 , características e 

confrontações conforme matrícula (p.31). Sem benfeitoria averbada . Inscrição imobiliária 
010.014,0640. 

'Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 14.653-1: 2019 Avaliação de Bens - Procedimentos Gerais 

1\1:l>-- COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA -h~ 
Decretonº S.790/2022 {:f ~ 1 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Protocolo n º 6.475/2023: Secretaria Municipal de Educação 

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº 05412023 

i RF.G ISTRO G ERA I. 

l /',falrfa,l:i a• l 4.835 

;1. , !', : La1c de Terreno ,ob n ! l •,~intt e um•AJ. ori1mdo ,ta unltlcaçici os lo:C'lj n•s 21. 22 . ZJ, 
! e .U, J:, Qwdr:i n • 07 (n r•). da p looi:i J 1Utol f.1 ALTO l>A Cl,ÔRIA, $i1u.'ld<.1 ne,;ta Cidade doe 

;;·~~-:nJ:o :t io Gra nde. da Co mai-,;n da R,;gi!;n r,.tc:1ropoli1;1ni <.k Curi1iba • f oro Rct;i<>nal de Fw:cnda 
i9 O:.:r:in•! ,-. h ran:>. com ir,;a lOW 2.295,.88 mf!.-os q u:idr:id M, loc:al iz.ido do Indo di reito do 

ngn,t•.~.:ro, .,.:,n q,.,tm ,·cm d:, A•·cnida A111frit:u pc,la R11• 11, 1b ffl1 d ircçâo Ruw C:orn mbiw. n ru 
cnfd 1~~1.,. rr;n a:s 1c1uin1e, mcdid.-u c CCNIÍ!'l'>nl :oçiks: mede ~2.!11 mdr~ de frrntc pillil n Rua 
!.&li•:&.. u•:-m ,·1 rua olh;, o iniOvcl.00 le>do din:ilo n,cd~ ~ ,S9 melro• e confronl ra com n fole o" 20; 
, 4d,1 , sq;,,:,,lo-=..-:lc57,25 mt 1.-o.1 cconfron1~ com n 1(11~ Espnnh : Tlll tinl'ID de fundos mede 37,1& 
droscronf:o•.•n ;r.,13 Vll:i Andr•d ~. 

Recorte matrlcula (Betha Protocolo) 

\ -·Págt~ n2 

,~3/ 

Q COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - CPAI 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Decreto nG 6. 790/2022 

Protocolo nº 6.475/2023: Secretaria Municipal de Educação 
PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº 054/2023 

vis1a geral R. Hélia (CPAl) 

vista geral R. Espanha x R. Itália (CPAI) 

Conforme Carta de Intenção de Locação (p.32) será objeto do contrato conjunto de 

salas, de uso comercial , pertazendo 1.600,00 mi. Porém, da verificação as pranchas do 

projeto aprovado, processo 12.62312009 (p.26 a p.29), Certificado de Conclusão de Obras 

nº27412010 (p.30} e fichas do cadastro imobiliáro (p.04 a p.23) observou-se divergência 

entre a área declarada na proposta e a ãrea cadastrada (p.33) para o objeto da locaçêo. 

/[.ç~~="J -~---~, .... _ - -

Recorte projeto aprovado (SMU) 

,;O;, 
JK 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - CPAI 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Decreto nº 6.790/2022 Rio G;i 

~· _ ':E__~ 
..,.. Página nll 

Protocolo nº 6.475/2023: Secretaria Municipal de Educação 

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA • Nº 054/2023 

AssiU ura 

No intuito de esclarecer a divergência na área (declarada x cadastrada) e das 

deliberações entre a Secretaria Municipal de Educação, como requerente/locatária e o 

proprietário do imóvel/locador, a opção das partes foi por proceder com a alteração de 

projeto nos termos do: 

- Processo 20.405/2023 projeto de reforma e ampliação (p.41); 

Nllmero do P roc.sso: 0000204051'2023 Nllmero ún reo: ART,Y41',VC6-N9 
Raqt>e..rt.: PEDRO NOGAS NEIO Pnx:.dtoci1: &Wfllll 
Aaaunto;~ÃOOEPROJl:7"0 0.ta llbtrtura:03/0412023 : 03;42:35 Sltuaçi,o:Emanélise 

·············-··---·---· °"""""' REOUERENTE ANEXOU 13 PRANCHAS. FAGNER 
PARECER U3116rlo:stMONEHAJ MUS..'>ICHElLADEOLIVEIAA 

10 0.V,,nogrwna: 014.002.002 • SMUA,qoileto~ 
CHts,;riç6o: 
l.hradoparn ~doolvlllá dvwnsl!ução 

Recorte protocolo {Betha Cloud) 

- Processo 32.17612023 alvará de construção (p.42) ; 

Numero do Proee$$0: 000032178/2023 
Requerente: PEORO NOG,,\S NETO 

Número Únleo: JNR.WG7 .9NR-8N 

Auunto: AIYllrri de construçâo Data abertwà: 23.051202:) : 00:17:29 
Prooeclfncla:Extem11 
Slhuiçio: Em onàlise 

Oata:26/0Y.2023 : 10:31:57 
Conc1u,1vo: Não 

PARECER Usu,l,rio: Sl~IONE HAJ ~USSI CJ-fELLA OE OLIVEIRA 
1 0rv,,nograma: 014.002.002·SMU ArQuilct(ISlmone 

Dost:ri,llo: 
l..hr!Hlo pora ~6Ef'nlMàodollMln'.l de~. 

PARECER Umilrlo: VIVlAl\f: DA SLVA LEÃO 
4 Org,anog,ana:014 .001.001-Seaulário ~blicipaldell!banismo -liberado tua reiama RS 68l0145.,.V18,50.,. 138.48=9687.43 

Recorte protocolo (Betha Cloud) 

3. Considerações Gerais e Parecer 

Oata: 02i00'202J:0<::03:11 
Conclustvo:Não 

Prelimimarmente, é responsabilidade do requerente a correta identificação e 

caracterização da área a ser locada, pois, entende-se que aquele que faz, ou fará uso, é o 

melhor conhecedor do espaço utilizado como objeto da sua locação. 

Na determinação da área a ser locada considerou-se aquela indicada pela Secretaria 

requerente, conforme parecer 17 (p.45), do processo 6.475/2023, datado de 07 de junho de 
2023 e planta anexa (p.46). 

Todas as dimensões e medidas foram obtidas da documentação apresentada pela 

Secretaria requerente, sendo consideradas como corretas e verdadeiras, não tendo sido 

objeto de aferição. Todas as informações coletadas foram entendidas como de boa fé. 

Por tratar de processos, 20.405/2023 - projeto de reforma e ampliação e 32.178/2023 -

alvará de construção, que tramitaram concomitantemente ao processo 6.475/2023 em tela; 
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ainda, considerando os prazos necessários a conclusão das ações da Secretaria Municipal 

de Educação relativas a contratação da locação, as informações relativas a área objeto da 

locação, bem como as dimensões e medidas foram obtidas da documentação apresentada 

pela Secretaria requerente. 

Até a data a presente data as complementações de áreas provenientes da reforma e 

ampliação não haviam sido compatibilizadas na base cadastral desta municipalidade. 

Nümero do Proce" o: 00000647512023 
Req,-MQ:Sea'9!!1ri9!,,1tricipel dflEductJçAD 

PARECER Usuário: GULJ-tERJ.IE.SllVA LUIZ CARLOS 

Número Único: 6MI.SRE.AUU.KA 

SitLlaçío;Em ilflillise 

Conclus lvo: Não 17 Organogr;,ma:009.001.001-0.G.EO _.., 
ll'lt0nnarnl;n~estosecnitarillsolic4a a locaçãodaslmlõls: 

Eslil0o0fl.lm8nlo cobolto. âroa OOl:Mlf1a. WC. EJewaor. Hall do l)(éd ,o ~==-6.2-4m' ............. 
T,aolSJIOOQICoolral do ""!)'151 . E:swdas. ROCOJ>Çllo. Circulação. Tmnsport,,JCcntml de ~oous 2. Rodo de PrOleçiio. Almom,ilndo 1 e 2. 

~=,_,366.6'9m' -.__.......__ 
Escadas. pgaagõgioo. Ça'Waç1'1o. dlí81ores. ~so,;retano. saio de torm.:içOO 1. solo de tormoçõo2. sola de 1onnaçi!o3, ambientes 
sem1JSO.solo<lc,wniüo.órno.-;005albettn,;."'knÍl1Í5lmçáo.geslioo,llfl!1B'lMlia.robólia>. T.I 
TOO!lizando1000m' ..._____ / 
~oosoobolto338,81m' 

Parecer 17 SME- recorte protocolo (Betha Cloud) 

•· 

Planta térreo - recorte protocolo (Betha Cloud) 
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Planta 2" pavimento• reeffle protocolo (Betha Cloud) 

[ LECENOA 

Legenda • recorte protocolo (Betha Cloud) 

Como ressalva, no andar térreo a ârea relativa ao estacionamento (vagas e área 
manobra} foi separada da ârea construída, resultando na tabela que segue. 

l'pam,el\10 

Halla E,ud• 
E 

lnslllll~&!s Sarll•rlls (1.5.) 
E 

Recepção 

Tam,porte / Centralvagasl 
Tansporle / Cenlr.ilvagas2 

n~~nas 
RededeProle,;Jo 

lnstala,;aes s:in~~ 

Sala deformação 1.anexoe l.S. 
Sabde íomlação 2, ~ne,oel.S. 

~el.S. 

Ánludtstot>ertal 

lnstalaçt.esSar.Mrias 

$aladefomillçl o2el.S. ,.,.,.. 
Quadro resumo áreas (CPAI ) 

Ademais da Carta Proposta para Locação de Imóvel (p.32) indicar área 

correspondente a 1.600,00 mi, para fins deste parecer sera considerada a área conforme 

tabela supra apresentada, perfazendo 1.533,07 m 1• Restando dúvida por parte da 
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Secretaria requerente qunato ao valor considerado podera, a seu critério, apresentar suas 

considerações a esta CPAI. 

•••" .. ••• ••••.l,,>,.,J., ..... k·,O,l < IO"""'f)",!:••" 
·,.:.·, ... , ... , ... ,, ............ ........ ,,, ,,. '" 

, .. , 1•ro1m NO<; ~s N~•o ., .• , .. ~o ""'"""' '"""'·•• 
...• ,,· .•• ,,.,,; Ja,' · .. ,.,.,..,..,,01iC , T_\.<. 

sr;• r~ .,. ~• ,., CPF•r.• J~ •~, ,o.~, p,.,,,.,o,o .,. "'" .,.,.,.. 
.,.. ........ ~,·•"-'"-'"'l ....... ,.,,,, .... , ... ,,,,, .. , .. ,,,,, 

=~.::,::,'.'·.:"º'.'°" ;"~ :~,,, ...... 
\'>a<!o>,~,.,,,,,- ,, • . ,.,,. .... ,..>OOl>,. ,,:,a.,,.,.., ... ,~ 
o• K,g· .. , •• •- u.,, .... ,_, • ..,>Ç,IO .. V ~•; "'""""'º"'·'>> 
1:•;••;>o•,,.Mi, .of<,e,..,..o_o,..,.oon'-"""«>t,;,,.,ose,c,r.:, 

,...,~,•• ~"°""" " "'J.o• .. ,. 101·,n,,._, . _..,,,. -.,op, ,..,,...,,.., ...,...,,,..,..,...,~~-""e 
Recorte protocolo (Betha Cloud) 

Isto posto, o processo em tela considerou a mesma sistemática trabalhada para fins de 

avaliação de locação confonne o processo 64.127/2022, face necessidade de racionalizar 

parâmetros que possam medir eventual interferência no valor do aluguel. 

No intuito de adequar a caracterização do bem atributos como: adequação das 

instalações com instalação de elevador, localização e faci lidade de acesso aos 

constribuintes e estacionamento com vagas cobertas e descobertas, foram ponderados 

concomitantemente aos critérios de valoração por comparação aplicados por esta 
municipalidade. 

O estudo avaliatório desenvolvido adequou metodologia, critérios técnicos e 

procedimentos no sentido de aprimorar a análise, associando a ponderação relativa aos 

atributos do bem avaliado a pesos arbitrados a cada atributo. 

Complementannente, serviu de balizador o conceito referente ao campo de arbítrio, 

presente na ABNT NRB 14.653-2: 201 12, que possibilita ao avaliador o uso de intervalo em 

tomo de uma estimativa quando variáveis relevantes para a avalição não tenham sido 
contempladas. 

Também o conceito de código alocado, presente na mesma ABNT NRB 14.653-2: 2011, 

foi utilizado, considerando variáveis qualitativas são trabalhadas na forma de escala lógica 

ordenada e á qual são atribuídos pesos de maior ou menor grandeza de valor, equilibrando 

o valor limite segundo tais critérios. 

2Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 14.65J.2:2011Avaliação de Bens --lmóveis Urbanos 
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Partindo desta premissas e do valor proposto para o conjunto das instalações (1.533,07 

m2 e 24 vagas de estacionamento) expresso na Carta Proposta para Locação de Imóvel 
(p.32), que perfaz R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), para o presente processo foram 

considerados: 

1.533,07 
24 

62.000,00 
40,44 

Com a parametrização e ponderação das variáveis qualitativas introduzidas, para o 

caso em anâlise, foram obtidos R$ 41,54/m2 e R$33,98/m2 como limites referenciais. 

Assim, considerando o valor mensal proposto obtém-se o equivalente a R$ 40,44/m2 

(quarenta reais e quarenta e quatro centavos por metro quadrado), frente aos atributos e 

características elencadas para o objeto da avaliação, e, entende esta CPAI como razoável e 

proporcional o valor proposto. E dentro do valor de mercado para a locação. 

Finalizando, considerando as disposições do Decreto nº 6.38412022, de 06 de abril de 

2022, que ~Regulamenta a locação de imóveis para uso desta municipalidade com 

adequação as normas de acessibilidade e de combate a incêndio, conforme especifica", 

entende•se que compete ao requerente observar no que couber a aplicabilidade do referido 

decreto aos imóveis objetos da locação. 

Como sugestão, e a critério do requerente, observar a necessidade de adequação da 

ârea indicada na carta proposta para locação de imóvel 

Por oportuno, informa-se que o presente parecer é restrito aos critérios relativos a 

avaliação do imóvel para locação, itens referentes a aspectos legais e formais não foram 

objeto de verificação. É o parecer. 

Fazenda Rio Grande, 11 de junho de 2023. 

Ü Andréa Costa 
Engenheira Cívil 

Membro Mat. 352.612 
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